






Tabela 2: Programa PRODUZIR: Goiás 
Denominaç1ío PRODUZIR (Lei número 13.591 de 18.01.2000) 
Objetivo 

Modalidade 

Limil~ 

.",..... 
0u1lOS ~neargos 

Beneficiária.~ 

Valor do 
Financiamento 

Pagamentos dos juros 
c retomo do principal 

Garantias 

Contribui pani a CApanslo. moóc:miZllÇão ~ div~rsificaçlo do !;CIO!' industrial de Goiás. estimulando a realizaçio de 
investimentos. a rtnOVaçloo tccoológiCil das ~SlrulUras produtiva! e o aumento da eompclitividadc estadual, com enfue na 
~raçio de emprego e renda e na reduçio das desigualdades soci';$ ~ regionai,; 
,. PrestaÇlo de assist!nci. fiscal e financeira 1 realizaçlo de projetos indusni.i$ de inklativa do setor privlldo. nas seguinfes 
modIlidades: a) IIlCeDUVQS fiscals; b) ooncessio de empristimos e finaoci.amenlOS; c) paruclpaçlo aclOOÚia; d) prataçio de 
garantias: e) OIItrU fonnas de lISsiJténcia financeira; 
n- Apoio iMti tuciooal e financeiro a projclOS público! e privados. relativos a lIÇOes que visam amparar o desenvolvimento 
industrial, nas mas de: a) cifncia e ta:noklsia; b) infnl-qtrutun. compreendendo ~. galpôe!l industriaiJl e obm'i 
básicas; c) fOl1l\llÇIo e treinamento de mão-de-obra especializada; d) promoçlo de invntimcntos; e) realização de feiru.. 
~~posiç6es e outros eventos da es~e; f) outras .çõe5. 
Financiamento de até 73'1{, do ICMS. em ali! 15 anos; 
Tua de JUros de 2.4% ai ano, sem~.!Io monetária. com pruo de pagamento anual 
I: 10% de antccipaçlo sobre cada parcela financiada 
li: 5% sobre cada pan.:c:la financiada para aplieaçlo em bolsa universitária 
1_ Empresas industriais lIu~ venham realizar projeto econômico considerado de interesse do Estado relativo a: a) impLantaçio 
de novo empreendimento: b) expansão ~ diversificaçlo da capacidade produtiv.; c) modemizaçio tecnológica; d) gcstio 
ambiental: e) aumento de oompctitividade: 
f) revillllizaçAo de unidade industrial paral isada; 

11 . Agente! públicos e privados que venbam a implementar projeto con~idc:nr.do de interesse do desenvolvimento industrial 

do Es1.lldo relacionado com: a) invenção. pesquisa aplicada e novas tccnologills; b) apoio infra-esuutura! a emprceodimen\()$ 

produtivos: c) formação e treinamento de mlo.dc-obra especializada; d) promoção institucional de investimentos; e) 

rea1iução de feiras c exposições e eventos promocionai~ correlatos; I) dlvulgaçlo e marketing; g) outras açl!cs. 

l)epemlt: da prioridade do projeto. Quanto maior li prioridade. maior o vlllor do financiamento. 


I: JUI'05: devidos meTlsalmen~. a parti da primeira Utili7.aç1o do cn!dito: 
11: Rctomo do principal: o pagamento da.~ parccla.~ utiliudas men~lmente !lerá efetuado anualmente de uma só ve1~ 11 partir 
do segundo ano de fruiçio e referente aos primeiros 12 meses do pcrfodo anterior. sucessivamente. A titulo de subvmo,:io 
par.. investimeTllO. poderi !;Cr concedido um descunlO de 30'.1(, a lQO<l, sobre o valor do saldo dev~dor do financiamento. 
dependendu da prioridade do projeto: 
Fiornça dos sócios Ou aval 

Fontc: ld nO 13.591 de 18.01.2000. do Governo do E.\tado de Ooi'-"; 

http:con~idc:nr.do














http:26.09.00
http:31.07.00
http:financi.oo




" • • " 

Tabela 6: PROALMAT e PROMADElRA: Mato Grosso 
Dr:nominação i'ROALMAT (Programa de lnc.:nllvo ao Algodão do Estado 

de Maio Grosso) 
P RO.\1ADETRA (Programa de Dcsenvolvimcnlo du 

A~ronC~IO da Madeira) 

Objetivos 1- Re<:llpcraçâo, expans!u e me[honB da qualidade do algod!o; 
11- EUimular nuvm invo;s!lmentos no 'iClor agrore:uil do E.~ladlJ 

1- Garantir I sustcmahilidadc do recur.>O florestal CQfll() fator 
de perenil.aÇiiu da atividade madcin::ira: 

lI- InccnUY8T a verticalização e a~gaçAo de valores il. 
atividade madeireira: 

Modalidade Prognima de mcenUVQ tributário ~trlIvés de çn'!dito presumido 
de ICMS 

111- Promover a modernização e inserção competitiva do setor. 
I'rugrema de incentivo tnbutário atrav6i de ctidito presumido 

dc ICMS 
Beneficiários 

Incentivo 
Fiscal 

OutroS 
incentivos. 

inclusive fiscais 

ProdulOIl'S rurais (pessoas físicas 00 juridicas) 
CréditO fl~cal de: 

1- 80% do ICMS devido na uída do produto da indll5ma de 
fiação e ICCClagem; 

11-85"" do ICMS devido na saída do produto da indústria dc 
oonfccç!o; 

Para 8.'1 indústrias que vierem a se instalar em MT: 
I· Di ferimento do IC MS nas entradas e saídas de bens 

(diferencial de alrqUOta previsto no Anigo 3". inci_ X l1l e 
XIV. da Lei n· 7.()98). desde que tais ben, CX)(I!Í5tam em 

mAquinas. equlpamcnlOS e suas C:SlrUturaS destinadas ao projettJ 
operacional 00 c:stabel«imento ; 

ij. ReduçAo de 50% do custo de aquisiçAo do tem:no. destinado 
la lnlitalação do estabelecimento no Distrito Industrial, sob o 

domínio do Estado. 

Madeireiros (pessoas físicas e jurídicas) 
l-Crédito I1sçlll do IC M S de até 115% sobre a 

çomereialil.llÇio de madeira ; 
11-0 disPOSIll illCima nAo se aplica quando 11 mathia-prima for 

adquirida sob o instituto do diferi mento, hipóte!ie em que o 
C'l"6diIO fiscal nio poderi exceder a: 

a- 26% nu estágio preliminar:: 
lo.- 66.. DO estágio inlennediário; 

~. 71" no est.tgio avançado; 
d· 80% no aproveitamento de resíduos de madeira e bagaço 

de cana-de-açúcar. 

Fon LCI: Lei nO 6.883. de 0 2 de junho de 1997 e Lei n~ 7.200. de 09 de dezembro de 1999. do Governo do Estado de Mato Qrosro 



Tabela 7: PROCOURO e PROCAFÉ : Mato Grosso 
Denominação PROCOURO (Programa de Desenvolvimento da PROCAFÉ (Programa de Incentivo à Cultura e 

Cadeia Produtiva do Boi: Carne, Calçados e Artefatos à Indústria de Beneficiamento, Torrefação e 
de Couro) Moage~de~ªm 

Objetivo()) 

Modalidade 


Beneficimos 


Incentivo 

Fiscal 


OUlroS incentivos. 
inclusive fi scais 

1- Estimular a agregação de valores c de qualidade na cadeira 

produtiva do boi; 


lI- Estimular o desenvolvimento e a di fusão de pesquisa e de 

tecnologia: 


111- Desenvolver a CC'rtifica'ião técnica 00s prQdulOS; 

IV- Criar condições para li expansão da indusuia de couros. 


calçados e anefatos de couro, etc: 

Programa de incentivo fiscal através de crédito presumido de 


ICMS 

Pecuaristas, Indústrias de Curtume, Calçados e Artefatos de 


Coum 

Crédito fiscal de a~ 85% do ICMS nas operações de 


Ctlmercialização dll produtos industrializados. com expressa 

renúncia ao aproveitamento de quaisquer outros crtdilos do 


ICMS. no. seguintes percentuais: 
a 29% do valor do cl'l!ditn fiscal, no estágio de wet 

blue; 
b 57% do valor do cridiro fiscal. no estágio semi 

elaburado: 
c  70% do valor do crédito fiscal. no estágio acabado; 
d 100% do valor do crédito fiscal. para indlistria dc 

calçados dou artefaw~; 

Dinamizar o processo de industrialização do eafé produzido 
em MaIO Grosso. dentro doi; padrões teenológicos e 

ambientais de qualidade e prescrvação. bem como estimular 
investimentos pliblicos e privados; 

Programa de incentivo fiscal atrav6 de crédito fisca l 

IndlistriBs de Beneficiamento. torrefação, moagem e de caf~ 


solúvel 

80% do ICMS devido na sarda do produto da indústria de 


beneficiamento e 85% do ICMS devido na saída da 

indústria de torrefação. moagem e de café solúvel; 


Cria o Funcafé (Fundo de Apoio à Pesquisa da CullUra do 

Café) 


Fontes: Lei n° 7.309. de 28 de julho de 2000 e Lei ne 7.21 6. de 17 de dezembro cd 1999. do Governo do EsUldo de MaIO Grosso 
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